PROJETO DE LEI Nº 697, DE 2015

Classifica Piquete como Município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º – Fica classificado Piquete como Município de Interesse Turístico.

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Piquete foi fundada em 15 de junho de 1891 e esta localizada a 220 km da capital paulista, e possui uma população de aproximadamente 14.107 habitantes. É conhecida como “Cidade-Paisagem”, graças à sua posição privilegiada no pé da Serra da Mantiqueira.

Piquete possui grande potencial nas áreas de turismo ecológico e de aventura. Através de trilhas em plena Mata Atlântica, é possível chegar a recantos agradáveis para descanso e tranquilidade, em meio ao clima puro e ameno das montanhas, com banhos de cachoeiras e em piscinas naturais, pequenos riachos de águas cristalinas, pesca em diversos pesque-pague, cavalgadas em trilhas abertas por tropeiros no século XVIII, visitas a históricas fazendas cafeeiras da época dos Barões do Café, além de uma deliciosa culinária tropeira e de um saboroso "café da roça".

Mas, pelo contrário, para os que procuram fortes emoções fortes e aventuras, o município também não deixa a desejar. Em meio aos encantos da serra, é possível a prática de diversos esportes como: montanhismo, trekking, saltos de asa delta e paraglider, MotoCross, Off-Road, rapel, ciclismo (mountain bike e downhill).

Assim, diante da vocação turística de esportes do Município, oferecemos à apreciação dos nobres pares o presente projeto de lei, contando com sua aprovação

Sala das Sessões, em 30/4/2015.
a) Afonso Lobato - PV


